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  Assessoria Jurídica,
Contrato: Termo Aditivo
Processo Bom Previ nº 0125/2018 (Originário);
Contrato Originário: 006/2018;
Processo Bom Previ nº 093/2019, de 17 de junho de 2019 (1ª renovação);
Fundamentação Legal: Art. 57, II, C/C § 4º, da Lei 8.666/93.

1º INSTRUMENTO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL
PARTES:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim-
RJ.
Contratada: Sapitur Sistemas Administração Pública, Informática e Turismo S/S LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de Sistema Informatizado.
Prazo: 12 meses.
Início: 02/07/2019.
Valor: R$ 2.664,31 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos)
mensais.
Dotação Orçamentária: 3001.04.122.0094.2.128, Natureza da Despesa: 3390.39
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PORTARIA BOM PREVI Nº 086/ 2018, DE 14 DE OUTUBRO DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM -
BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo
n.º 203/2018, de 24 de setembro de 2018 – BOM PREVI

R E S O L V E:

APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, por ter cumprido os
requisitos da Aposentadoria Especial do Magistério, a senhora SOLANGE DOMINGOS
LOPES ERTHAL, Professora de 1ª a 4ª Série, Referência XI, Classe C, Matrícula 10/
0692-SME, com base no caput do art. 6º e seus incisos I, II e III da Emenda Constitucional
n.º 41 C/C o § 5º do art. 40 da CRFB, correspondentes às parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de 1ª a 4ª Série, Referência
X, Classe A (Lei Complementar n.º 234, de 27/02/2018 = R$ 2.116,88)

1- Vencimentos integrais.......................................................... R$ 2.116,88
• E. Constitucional 41/2003, art. 6º, Incisos I, II, III;
• Orientação Normativa 002/2009, art. 69;
• Lei Complementar n.º 234, de 27/02/2018.

2 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
(30% sobre o item 1)...........................................R$ 635,06
• Lei Complementar nº 01, art. 67;
• Lei Complementar nº 01, art. 243;
• Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.

3 – Gratificação de Regência de Turma
               (10% sobre o vencimento base da Classe A, ref. I, da LC 234/18)....R$ 135,04
• Lei Complementar nº 234/18, art. 23;
• Lei Municipal nº 228/86, art. 5º;
• Lei Complementar nº 039, art. 12.

4 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03+04 / 6)............................................R$ 481,16
• Lei Orgânica Municipal, art. 160;
• Lei Municipal nº 538, de 19/11/96.

5 - TOTAL DE PROVENTOS .............................................................R$ 3.368,14

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros
a partir de 01 de outubro de 2018.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Bom Jardim - RJ, em 14 de outubro de 2018.

IVANIR ELEDIR THULLER
DIRETOR PRESIDENTE

Assessoria Jurídica
Proc. BOM PREVI Nº 085/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, Lei Federal nº 8.666/93.
EXTRATO DE CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/19.
A) Das Partes:
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom
Jardim – RJ.
Contratada: Infotech de Bom Jardim Comércio de Material de Informática Ltda.
B) Objeto: Aquisição de duas fontes ATX 200w.
C) Prazo: 09/07/2019
D) Valor: R$ 140,00 (cento e quarenta reais)
E) Data de celebração: 02/07/2019.
F) Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza

da Despesa – 3390.30.

  Jornal O Macuco. Edição nº404, 05 a 10 de julho de  2019,  página 02.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa- Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93.
À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especificado, no uso
de suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal n° 8666/
93, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento,
a contratação nos seguintes termos:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom
Jardim – RJ.

Contratada: Infotech de Bom Jardim Com. De Material de Informática Ltda.
Objeto: Aquisição de duas fontes ATX 200W.
Valor Total: R$ 140,00 (cento e quarenta reais).
Prazo: 09/07/2019.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho - 3001.04.122.0094.2.128 e Natureza
da Despesa 3390.30.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato
e proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da
citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim - RJ, em 02 de julho de 2019.

Ivanir Eledir Thuller

Diretor Presidente
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 209/2019.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE – ART. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 209/2019, e no
uso das atribuições que me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do art.
25, Caput, da Lei Federal nº 8.666/93, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida.
AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA – CREA/
RJ.
CNPJ: 34.260.596/0001-80
OBJETO: Pagamento de Despesa de Registro de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) em Projeto Elaborado para a Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.
VALOR: R$ 85,96 (Oitenta e Cinco Reais, Noventa e Seis Centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0000.0103100012.001; Natureza
de Despesa: 3390.39.00-00/7.
Formalização de contrato dispensada por tratar-se de outros casos não especificados
pelo TCE/RJ (ART).

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato,
se necessário, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento
vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art.
26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 04 de julho de 2019.

  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim
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  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim
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Estado ganhará programa de
incentivo à pesquisa científica
   O Estado do Rio de Ja-
neiro ganhará um progra-
ma de incentivo à pesqui-
sa científica nas institui-
ções educacionais. A de-
terminação é da Lei
8.451/19, de autoria do
ex-deputado Wanderson
Nogueira, em parceria
com o estudante Wini de
Moura Miguel, participan-
te do Parlamento Juvenil.
A norma foi sancionada
pelo governador Wilson
Witzel e publicada pelo
Diário Oficial do Executivo
nesta segunda-feira (08/
07).

   De acordo com a Lei, o
programa deverá ser ad-
ministrado por órgãos e/
ou instituições públicas
executoras das políticas
de educação e pesquisa
estadual, e deverá apoiar
a participação de estu-
dantes do ensino funda-
mental e médio, e de pes-
quisadores e professores,
em projetos de pesquisa
desenvolvidos nas esco-
las públicas do estado.
   O programa tem como
objetivos contribuir para a
capacitação de estudan-
tes dos ensinos Funda-

mental e Médio em Ciên-
cia e Tecnologia, contribuir
para a atualização de pro-
fessores para o
envolvimento desses pro-
fissionais com as socieda-
des científicas brasileiras,
e possibilitar a participa-
ção de alunos e professo-
res do estado nas etapas
nacionais da Olimpíada
de Ciências. A norma tam-
bém determina que o Exe-
cutivo incentive a criação
da Olimpíada Estadual de
Ciências com o objetivo de
identificar e estimular jo-
vens talentos.

MARCAS DE BEBIDAS ALCOÓLICAS SERÃO PROIBIDAS
DE PATROCINAR FESTAS ESTUDANTIS

   Marcas de bebidas alcoólicas não poderão patrocinar eventos estudantis que
ofereçam bebida na modalidade open bar no Estado do Rio. A proibição vale para
festas e confraternizações que envolvam alunos menores de 18 anos; sejam estas
realizadas dentro ou fora de instituições de ensino. É o que determina a Lei 8.449/
19, da deputada Lucinha (PSDB), sancionada pelo governador Wilson Witzel e
publicada pelo Diário Oficial do executivo nesta segunda-feira (08/07).
   As empresas que não cumprirem a norma pagarão multa de 500 UFIR-RJ, aproxi-
madamente R$ 1.700,00. O valor pode ser aumentado em até dez vezes em casos
de reincidência. Ainda segundo a Lei, o governo do estado deverá realizar ampla
divulgação da norma.
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